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III - presidir a elaboração e a implementação do Plano Es-
tratégico do IBRAM, bem como a aprovação, o acompanhamento, a
execução do orçamento anual e a aplicação de recursos e pagamentos
de despesas, ressalvadas as competências da Diretoria, do Comitê de
Gestão e do Conselho Consultivo do Patrimônio Museológico;

IV - editar portarias, instruções normativas e outros atos,
objetivando o melhor funcionamento do IBRAM;

V - convocar e presidir as reuniões da Diretoria, do Comitê
de Gestão e do Conselho Consultivo do Patrimônio Museológico;

VI - editar atos ad referendum, nos casos de comprovada
u rg ê n c i a ;

VII - reexaminar e decidir, em segunda e última instância, na
forma do regimento, sobre questões relacionadas à proteção e à de-
fesa dos bens culturais musealizados; e

VIII - deliberar sobre o exercício do direito de preferência de
aquisição de bens culturais móveis, em consonância com o inciso
XVII, art. 4o da Lei no 11.906, de 2009.

Parágrafo único. As atribuições contidas neste artigo poderão
ser delegadas, à exceção dos incisos IV, VI e VII.

Art. 21. Aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe pla-
nejar, dirigir, supervisionar, coordenar e orientar a execução e a ava-
liação das atividades de suas áreas de competência, bem como exer-
cer outras atribuições que lhes forem designadas pelo Presidente.

CAPÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 22. Constituem patrimônio do IBRAM:

I - bens e direitos transferidos em decorrência do disposto no
art. 9o da Lei no 11.906, de 20 de janeiro de2009;

II - doações, legados e contribuições;

III - bens e direitos que adquirir; e

IV - rendas de qualquer natureza derivadas de seus próprios
bens e serviços.

Art. 23. Os recursos financeiros do IBRAM são provenientes de:

I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no
Orçamento-Geral da União;

II - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos
celebrados com entidades públicas nacionais, estrangeiras e inter-
nacionais;

III - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe
forem destinados, receitas provenientes de empréstimos, auxílios,
contribuições e dotações de fontes internas e externas;

IV - recursos provenientes da venda de ingressos, produtos
culturais, acervos, publicações, material técnico e didático, dados e
informações, de emolumentos administrativos e de taxas e multas;

V - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados
a terceiros;

VI - as rendas de qualquer natureza, resultantes do exercício
de atividades que sejam afetas ou da exploração de imóveis e acervos
sob sua jurisdição, bem como da cessão onerosa de espaço, dos
direitos de uso de imagem, e outros direitos;

VII - os recursos de transferência de outros órgãos da ad-
ministração pública; e

VIII - produto da arrecadação de multas estabelecidas na
legislação de proteção ao patrimônio musealizado.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24. O regimento interno do IBRAM definirá o detalha-
mento dos órgãos integrantes de sua estrutura organizacional, as com-
petências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 25. O IBRAM atuará em articulação com os órgãos e
entidades da administração pública federal, direta e indireta, com
Estados, Municípios, Distrito Federal e com a sociedade civil or-
ganizada, para consecução de seus objetivos finalísticos, em con-
sonância com as diretrizes da política cultural emanadas pelo Mi-
nistério da Cultura.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO

N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

DAS/

FG

1 Presidente 101.6
2 Assessor 102.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-

MENTO E GESTÃO INTERNA

1 Diretor 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 10 Chefe 101.2

2 FG-1

DEPARTAMENTO DE PROCESSOS

MUSEAIS

1 Diretor 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

2 FG-1

DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO, FO-

MENTO E ECONOMIA DOS MU-

SEUS

1 Diretor 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

2 FG-1

COORDENAÇÃO-GERAL DE SISTE-

MAS DE INFORMAÇÃO MUSEAL

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

UNIDADE MUSEOLÓGICA I 8 Diretor 101.4
Divisão 16 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

8 FG-1
16 FG-2
16 FG-3

UNIDADE MUSEOLÓGICA II 10 Diretor 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 9 Chefe 101.1

3 FG-3

UNIDADE MUSEOLÓGICA III 9 Diretor 101.1
10 FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS.

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28
DAS 101.4 3,23 15 48,45
DAS 101.3 1,91 25 47,75
DAS 101.2 1,27 41 52,07
DAS 101.1 1,00 27 27,00

DAS 102.4 3,23 2 6,46
DAS 102.2 1,27 8 10,16
DAS 102.1 1,00 1 1,00

SUBTOTAL 1 120 198,17

FG-1 0,20 24 4,80
FG-2 0,15 16 2,40
FG-3 0,12 19 2,28

SUBTOTAL 2 59 9,48

TOTAL (1+2) 179 207,65

ANEXO III

CARGOS ALOCADOS PELO ART. 16 DA LEI No 11.906, DE 20 DE JANEIRO DE 2009

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.2 1,27 31 39,37
DAS 101.1 1,00 3 3

TO TA L 34 42,37

ANEXO IV

CARGOS CRIADOS PELO ART. 17 DA LEI No 11.906, DE 20 DE JANEIRO DE 2009.

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28
DAS 101.4 3,23 15 48,45
DAS 101.3 1,91 25 47,75
DAS 101.2 1,27 10 12,70
DAS 101.1 1,00 24 24

DAS 102.4 3,23 2 6,46
DAS 102.2 1,27 8 10,16
DAS 102.1 1,00 1 1,00

SUBTOTAL 1 86 155,80

FG-1 0,20 24 4,80
FG-2 0,15 16 2,40
FG-3 0,12 19 2,28

SUBTOTAL 2 59 9,48

TOTAL (1+2) 145 165,28

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2009(*)

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou de ins-
tituição de servidão administrativa, em fa-
vor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRAS, os imóveis que menciona, situados
no Estado de São Paulo, necessários à
construção da Unidade de Tratamento de
Gás de Caraguatatuba - UTGCA, de dutos
de gás natural e condensado, bem como de
suas instalações complementares, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto no art. 8o, inciso VIII, da Lei no 9.478, de 6 de agosto de
1997, no Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, no Decreto-
Lei no 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e o que consta nos Processos
ANP no 48610.008574/2006-78 e MME no 48000.000342/2009-01,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou de instituição de servidão admi-
nistrativa, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, ou de
empresa por ela controlada, direta ou indiretamente, que vier a ser
encarregada da construção, instalação, operação, manutenção, reparo e
fiscalização da Unidade de Tratamento de Gás de Caraguatatuba -

UTGCA, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de proprie-
dade privada, excluídos os bens de domínio público, compreendidos
nas faixas de terras com aproximadamente dez milhões, quatrocentos e
setenta e dois mil, cento e dezesseis metros quadrados, e extensão
aproximada de cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e dois
metros, situadas no Estado de São Paulo, nos Municípios de Cara-
guatatuba, São Sebastião, Paraibuna, Jambeiro, São José dos Campos,
Caçapava e Taubaté, e cujas restrições administrativas são impres-
cindíveis à construção da Unidade de Tratamento de Gás de Cara-
guatatuba - UTGCA, do Gasoduto a partir da Praia das Palmeiras (no
ponto de chegada do Gasoduto da Plataforma PMXL-1) até a UTGCA,
do Duto de Condensado da UTGCA até o Terminal de São Sebastião
- TEBAR, do Gasoduto Caraguatatuba-Taubaté - GASTAU, de cabo
ótico, e das respectivas instalações complementares e acessos.




